
Estado de Goiás

Prefeitura Municipal de Formosa.

LEI NQ k2h/0ZQMj DE 26 DE ABRIL DE

Fixa feriados religiosos.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA, ESTADO DE GOIÁS, decretou 0»
eu sanciono a seguinte Lei:-

Artc Ifi - Nos termos do Decreto-Lei nc 84, recentemente baixado -

pela.Presidência da Republica, ficam fixados os seguin
tes feriados religiosos neste Miinicipio:

1> I-? Sexta-Feira da Paixao de Nosso Senhor Jesus Cristo5

— o-II- A Festaá de Qorpus Qhristis

15 de agosto - Nossa Senhora d'Abadia4 ̂
IV- 2 de novembro- dia de Finados.

Artfi 2fi - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário. i

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA, Gabinete do Prefeito,na

cidade Formosa, aos vinte e seis (26) dias a-

bril de hum mil novecentos e SQs/ÀitSi »

Wil s6n- Juvejáa 1 de Almeida-

Prefeitb Municipal.-

Bvandina Gome

Secretário.-

Registrada às fls. do livro propriQ.

Afixada no "Placard*' de publicidade.
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SihVaí^ de Oliveira-
Assessor^Administrativo.-


